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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 00144/2023
Autor Ver. KERLING APARECIDO MOREIRA

Senhor Presidente,

O vereador que este subscreve, na forma regimental, requer o envio
de  expediente a Vossa Excelência, Prefeita Raissa da Silva Paes, solicitando do órgão
competente a  desobstrução do  muro  do  Porto dos Seringueiros,  que fica localizado
entre os portos do Canoeiro e o do Carlito do Peixe. 

JUSTIFICATIVA

Nos últimos dias em nossa cidade, cidadãos que utilizam o porto dos
seringueiros, vem pedindo providências sobre a condição que se encontra a avenida
que eles tem acesso ao porto. Pois, às vezes, que vão ao destino de sua residência
(ribeirinhas), a Avenida se encontra fechada, visto que existe um Muro, impedindo a
locomoção dos moradores ribeirinhos. Desta forma, venho encarecidamente que faça
desobstrução desse impecilho na qual da acesso ao porto. Porque o direito
fundamental tipificado na Constituição Federal de 1988, no art. 5º, XV. "é livre a
locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens ('direito de ir e
vir')". Sendo que não está sendo praticado.

Guajará-Mirim (RO) 18 de setembro de 2023

KERLING APARECIDO MOREIRA
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por KERLING APARECIDO MOREIRA, Vereador (a), em
18/09/2023 às 09:05, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.
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